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ESTÂDO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

~~ÔLHA N.0 Q.Q.~ ....... ---

DATA ___ .?,,JJ ___ -!i f--"'ª= 
RUBRICA===····=· -::r=F-:==.:-=-==;;;;; 

Colatina, 22 de novembro de 1.999. 

MENSAGEM Nº 054/99 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos, nesta oportunidade, fazendo a remessa a essa 
Conceituada Casa o projeto-de-lei que tem por .finalidade a decretação de utilidade pública, para 
desapropriação, uma área situada em São Silvano, pertencente a Jraci Carlos Pedroni da Silva. 

A área foi considerada de risco pela assessoria técnica 
da Municipalidade e será desapropriada com o fim de abrigar projeto de preservação ambiental. 

Assim exposto, vimos requerer a V Exª que remeta a 
matéria ao poder de deliberação do Egrégio Plenário, para apreciação e votação na forma da lei. 

Esperando encontrar o apoio de V Exª e dos ilustres 
pares em favor da desapropriação em pauta, aproveitamos para reiterar os nossos protestos de estima 
e consideração. 

ordiais saudações, 

Exm°. Sr. 
Hélio Dutra Leal 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
Nesta. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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PROJETO-DE-LEI Nº 09Jj CJ°! 

~ Declara de utilidade pública, para desapropriação, 
direitos de posse pertencentes a IRACI CARLOS 
PEDRONI SILVA-· · ·· "º · ··· : 

.. ' \ ..... , ··1·J .' .!··: : .. . 

A Câmara Municipal de Colatina, ·· do !Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1° - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação por via amigável ou 
judicial, o direito de posse constituído sobre·-o imóvel de n:º 04; Quadra~09;··-situado no 
Bairro Joana D 'Are em São Silvano, medindo 36, 00 ms de frente; 20, 00 ms de fundos, com 

. área total de 720, 00 ms2
, confrontando-se pela frente com Rua Guarapari, de um lado 

§ 1°-

§ 2º-

Valdemir Fernandes D 'Avila, de outro lado e fundos com quem de direito, que consta 
pertencer a IRACI CARLOS PEDRONI SILVA. 

Pela desapropriação será pago o valor de R$ 20.808,00 (Vinte mil oitocentos e oito 
reais). 

A área, objeto da presente desapropriação, será utilizada para preservação ambiental por 
tratar-se de área de risco. 

Artigo 2º - Os recursos para as despesas provenientes desta Lei, correrão por conta de dotação 
própria, do orçamento vigente. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Co/atina, etc.~., ....................................................... . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N.º .. f!.?J. 
DATA AA -·--··- -
RUBR/~~~ 

LAUDO DE AVALL4CÃO 

A Comissão constituída com a finalidade· de avaliar 

imóveis para efeito de alienação e desapropriação, pelo Município, designada consoante os termos do 

Decreto n.0 8.334, de 30.12.97, através dos membros a seguir assinados, dirigiu-se a localidade onde se 

situa o terreno abaixo descrito, com a finalidade proceder sua avaliação, onçle concluíram pelo seguinte 

valor: 

O imóvel de n. 0 04, Quadra 09, situado no Bairro Joana D 'Are em São Silvano, medindo 

36, 00 ms de frente; 20, 00 ms de fandos, com área total de 720, 00 ms2
, confrontando-se 

pela frente com Rua Guarapari, de um lado Valdemir Fernandes D 'Avila, de outro lado e 

fandos com quem de direito, que consta pertencer a JRACJ CARLOS PEDRONI SILVA. 

está avaliado em R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao metro, sendo o valor total de 

....................................................................................................................... R$ 20.808,00 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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comi:rnci:i oe coLi:irini:i - e. si:inro 
'Dr . ./Uoacyr 'Valia 

TABELIÃO 
'Dr . ./Uoacyr 'Valia Jr. 

SUBSTITUTO 

Livro 2-R Folha M 094 
ESCRI'IÚRA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA.-; 
OUTORGANTES VENDEDORES: ESPÓLIO DE REYNALDO FERRARI PRIMO E 
OUTROS.-
OUTORGADA COMPRADORA: IRACI CARLOS PEDRONI SILVA.
VALOR:- Cr$15 •. 000 (quinze mil cruzeiros).-
DATA:- 28 de dezembro de 1984.-
IMÔVEL:- Lote de terras, situado no Bairro Joana D'Arc, em são 
Silvano, nesta cidade.- :x:x:x:x:x:x:x.:x:x:x:x:x:x: x:x:x:x:x:x:x 

SAIBAM quantos esta pÚblica escritura 
de compra e venda virem, que aos 28(vinte e oito) dias do mes de 
dezembro do ano de 1984(mil novecentos e oitenta e quatro) em 
meu Cartório, nesta cidade de Colatiné;l, Estado do Espírito Santo 
por me haver sido esta diptribuida conforme bilhete de distribui 
ção que me foi exibido e qué ficará arquivado como parte inte = 
grante e inseparável desta, compareceram perante mim Tabelião Su 
bstituto, partes entre si justas e contratadas, a saber: de um 
lado. como OUTORGANTES VENDEDORES: ESPÓLIO DE REYNALDO. FERRARI -
PRIMO, autorizado por Alvará Judicial do MM.Juiz de Direito des
ta Comarca, e, ·representado pelo seu advogado Dr. Eraldo Treviza 
ni, confonne Alvará Judiei.a! adiante transcrito, ·e, ainda YEDA 
FERRARI BA!Ão s/~ Afranio Baião, cpf. 014462747-00; AMALIA VIRGI 
NIA FERRARI NEVES seu marido Anten,or Neves, cpf .096513737-68 e 
110279327-00, respectivamente; AMÉRICO FERRARI su~ esposa Zilda
Helena Morelatto Ferrari, cpf. 071 796 697; MARIA Jost FERRARI -
RITTER seu marido Henrique Fulgencio Ritter, cpf. 189 743 417; -
LIZETE FERRARI, solteira, maior, cpf. 036 022 577; WILSON ANGELI 
NO FERRARI s/m Luzitanea Ferreira Ferrari, cpf. 214 035 897; _ 
CREL ENEIDA FERRARI DA SILVA s/m Jomar Braz da Silva, cpf. de nQ 
050610327; MARIA ROSA FERRARI BRITO, viuva, cpf. 302618997-91 e 
AMELIO NICOLA FERRARI e sua esposa Adenil Freitas Ferrari, cpf .
nQ 113 890 447-34, brasileiros, casados, proprietários, residen
tes neste Municipio. Sendo o Último casal residente nesta cida-
4e, e estando presente ao ato desta escritura e os demais repre
sentados por Amelio Nicola Ferrari, acima qualificado, nos ter
mos das procurações lavradas nestas Notas, digo, lavradas nas N 
tas do Cartório do 22 Ofício desta cidade, no livro 33, fls. 176 
nas Notas do Cartório do 3Q Ofício desta cidade, livro 126, fls. 
125; nestas Notas no livro 62, fls. 367 e no Cartório do 32 Ofí
cio de Vitória, no livro 216 e 272, fls. 174 verso, 175 verso e 
.191 verso, e, de outro lado como OUTORGADO COMPRADOR a Sra. I 
CI CARLos· PE"!)RONI SILVA-;') brasileira, viuva, do lar, residente n ...... _.. ...... __. ....... -=---=---..-..-...-.- . -=:-· 
Distrito de Governador Lindemberg, deste Município e Comarca,po 
tadora do título de eleitor nQ 62.087- sexta Zona. Os presentes 
pessoas conhecidas· de mim Tabelião Substituto, do que dou fé. 
peraNTE mim TaQelião Substituto pelos OUTORGANTES VENDEDORES 

'----·---------·-·-· ·-·-
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me--foi---ditO---QUe ..... são senhores e legítimos possuidores livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus de: UM LOTE DE ·TERRENO URBANO, 
de nQ 04 da .quadra 09, situado no Bairro Joana D'Arc, em Sao 
Silvano, nesta cidade, medindo 36,00ms de frente por 20,00ms de 
fundos, total de 720,00mZ. confrontando-se pela frente com Rua 
Guarapari, de um lado Valdemir Fernandes D'Avila, de outro lado 
e fundos com quem de direito. Terreno situado na parte alta. Ad 

' -quirido pelos OUTORGANTES VENDEDORES mediante titulo devidamen-
te registrado no Registro Geral de Imóveis desta Comarca sob o 
nQ 5532 de ordem do livro 02. Que, assim possuindo o referido -
imóvel acham-se justos e contratados com a outorgada compradora 
para vender-lhe pelo preço certo e ajustado de Cr$15.000 (quin
ze mil cruzeiros) pagável neste ato em moeda corrente do País.
Pela outorgada compradora me foi dito que na verdade achava- se 
justa e contratada com os outorgantes vendedores sobre a presen 
te compra, aceitando-a pelo mencionado preço de Cr$15.000 (quin 
ze mil cruzeiros) que ent.regou aos outorgantes vendedores qu-;; 
por estes foÍ recebido, contado e aCHADO certo~ dizendo em s~ 
guida os mesmos·outorgantes·vendedores que do preço por eles re , -

.cebidos davam ao outorgada compradora plena, geral e irrevoga -
'vel quitação para mais em ~empo algum lhe ser pedida ou outra -
por motivo da.presente venda que prometem fazer sempre boa, fir 
me e valiosa, por si, seus herdeiros e sucessores, pondo a com:
pradora a paz z a salvo de dúvidas futur~s, prometendo respon -
der pela evicçao de direito se chamaDOS a autoria; transmitindo 
desde já à compradora toda posse, dominio, direito e ação que 
tinham no imóvel ora vendido,_ tudo por bem desta escritura e da 
cláusula "constituti'', do que dou fé~ - TALÃO 00 IMPOSTO:- Emble 
ma da RepÚblica. Estado do Espírito Santo. Secretaria de EstadÕ ~ 
da Fazenda. Coordenação da Administração Tributária. DARP-Docu
mento de Arrecadação da Rede Propri4. NQ 241839. Série e. Exer-
cicio 1984. Nome ou razão social: Iraci Carlos Pedroni da Silva - ® 
Tipo de produto: Transmissão. Base de calculo: Cr$1.200.000.His_ -
torico:- Referente ITBI de 01 lote situado em são Silvano adqui 
rido dlíM1.EspÓlio de Reynaldo Ferrari Primo e outros. CÓd. recei-
ta 1030- Cr$24.000. Total a pagar: Cr$24.000. Local: Colatina.
Assinatur4 do funcionário~ ilegível. Pelos outorgantes vendedo-
res foram-me apresent.adas certidões Negativas __ do_~_a e da 
Prefeitura Municipal, com as quais provamliada deverem àquelas
repartiçÕes pÚblicas.- PROVIMENTOS:- De conformidade com os Pro 
vimentos 22/BO·e 23/80 da Corregedoria Geral de Justiça do Est; 
do do Esp:C:ritoSanto, a presente escritura esta isenta de teste 
munhas instrumentárias e de Certidão Negativa da União Inscritã 
ALVAP.Á. J'UD!CtAL: Cartório do 2Q OfÍcio de Colatina. Estado do 
Espírito Santo. Juízo de Direito da Segunda Vara da Comarca de 
Colatina- ES. Alvará Judicial. Processo nQ 22/79. Inventário. o 
Doutor Sidney Monteiro Peres. Juiz qe Direito da Segunda Vara -

' -da Comarca de Colatina, Estado do Espirito Santo, por nomeaçao-
na forma da Lei etc. etc. Pelo presente Alvará de Autorizaão Ju 
dicial tendo em vi-sta ao que foi _requerido pelo Espólio de Rey
naldo Ferrari Primo às fls. 82/83 destes autos de Inventário e d· 
ferido pelo MM.Juiz de Direito às fls. 82 autoriza ao Sr. Cru -
sembergue da Penha Ferrari, brasileiro, casado, eletrecista, r~ 
sidente nesta cidade ou por seu bastante procurador o Dr. Eral
do Trevizani, brasileiro, casado, advogado, residente nesta cida 
de vender em nome do Espólio nas escrituras, dar recibo e quita 
çãot concordarh fazer requerimentos, representar o Espólio jun= 
to as repartiçoes pÚblicas, finalmente praticar todos os demais 
atos necessários ao fiel cumprimento deste Alvará, tudo de co~ 
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CBrf ório ~o 1~ ~lício r 
comARCA 08 COLAT1ni:i e. si:inro 

®r. ,/Uoacyr ®a/la 
TABELIÃO 

CfJr. ,/Uoacyr ®a/la Jr. 
SUBSTITUTO 

LJ'í~q .~·JL ...................... continuação. f PJhGJ •• ~ ••.• -•• Q fJ.5 •• 
conformidade com o despacho. Deferido na forma requerida.Fica~ 
do revogado em parte o despacho anterior de fls. 79. Colatina 
14 de janeiro de 1981. (as.)- Sidney Monteiro Peres. MM. Juiz
de Direito. Dado e passado nesta cidade de Colatina. Estado do 
Espírito Santo, aos lS(quinze) dias do mes de janeiro do ano -
de 198l(mil novecentos e oitenta e um). (as.)- Sidney Monteiro 
Peres. 'MM. Juiz de Direito. (as.)- Valdemar Pinto Ferreira- Es 
crevente Juramentado p/escrivão. A outorgada compradora é nes= 
te ato representada pelo. Sr. José Adão Luiz Araujo conforme -
instrumento lavrado nestas Notas no livro 88, fls. 54 verso. -
ASSIM CONVENCIONADOS pediram-me·que lhes fizesse a presente e~ 
critura em minhas Notas o que feita e sendo-lhes lida em voz -
alta foi em tudo achada conforme, aceitam e assinam. Eu, -----...> · , Tabelião Substituto, a fiz-

..,..F----
subscrevo e assino em pÚblico e rasa. Em testeffi!!. 
) da verdade.- :x:x:x:x:x:x:x:x:x:x.:x:x:x :x :x :x:x 

·· Pp. Amelio Nicola Ferrari.-

~ o52v~~Óld,(1< 
~ Amelio Nicola Ferrari.-

_....,Adenil Freitas Ferrari_·~.:: .. 7 

// 1 .,zi::..- '~--··:c···=--
c___:_P.p .• ,-Jfsê-Ad:io fuiz Ar auj o. -

·-~ ·---~ , Tabelião Substituto, 
~---=---~..-.--.,...---~~-=--""'7~,--su-=-b-s_c_r_e_vi-r-e assinei em pÚblico e 

----) da verdade.-:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x. 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 08lt 199 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à V. 
Exa., após ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, de 
conformidade com o Artigo 130, da Resolução Nº 96, de 16.11.93, (Regimento 
Interno), a dispensa dos interstícios regimentais para Única Discussão do Projet9 
de Lei nº 091/99, Em que Declara de utilidade pública, para desapropriação direitos 
de posse pertencente a Iraci Carlos Pedroni Silva, de autoria do Poder Executivo. 
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" CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, CONSUMIDOR E 
DO PATRIMÔNIO PAISAGÍSTICO, IDSTÓRICO E ARTÍSTICO 

Projeto de Lei nº 091/99, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, em que declara área pertencentes a Iraci Carlos Pedroni da Silva de utilidade pública 
para fins de desapropriação com o fim de abrigar projeto de preservação ambiental. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei, têm por finalidade declarar área 
pertencentes a Iraci Carlos Pedroni da Silva de utilidade pública para fins de desapropriação com o 
fim de abrigar projeto de preservação ambiental. 

Apresenta mensagem de nº 054/99, justificando que o motivo da 
desapropriação se dá pelo fato de que a área foi considerada de risco pela assessoria técnica da 
Municipalidade, sendo neste caso desapropriada para abrigar projeto de preservação ambiental. 

No que tange à desapropriação, é permitido ao Município, 
utilizar-se deste meio, em caso de necessidade, utilidade pública ou interesse social, como assim 
prevê o inciso XIV do artigo 11 da Lei Orgânica Municipal. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios Éticos, Morais e Legais que esta Casa exige é esta Comissão pela sua aprovação, 
conclamando seus pares a endossarem seu parecer. 

Membro 

Praça Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1° andar, sala 04, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei nº 091/99, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, em que declara área pertencentes a Iraci Carlos Pedroni da Silva de utilidade pública 
para fins de desapropriação com o fim de abrigar projeto de preservação ambiental. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei, têm por finalidade declarar área 
pertencentes a Iraci Carlos Pedroni da Silva de utilidade pública para fins de desapropriação com o 
fim de abrigar projeto de preservação ambiental. 

Apresenta mensagem de nº 054/99, justificando que o motivo da 
desapropriação se dá pelo fato de que a área foi considerada de risco pela assessoria técnica da 
Municipalidade, sendo neste caso desapropriada para abrigar projeto de preservação ambiental. 

No que tange à desapropriação, é permitido ao Município, 
utilizar-se deste meio, em caso de necessidade, utilidade pública ou interesse social, como assim 
prevê o inciso XIV do artigo 11 da Lei Orgânica Municipal. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios Éticos, Morais e Legais que esta Casa exige é esta Comissão pela sua aprovação, 
conclamando seus pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 

/ Em 1 O d~ dezembro de 1.999 

~~~ 
Alvaro Guerra Filho 

Presidente 

Pedro Guilherme Ribeiro 
Membro 

Praça Municipal, 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 



- t1 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Projeto de Lei nº 091/99, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, em que declara área pertencentes a Iraci Carlos Pedroni da Silva de utilidade pública 
para fins de desapropriação com o fim de abrigar projeto de preservação ambiental. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei, têm por finalidade declarar área 
pertencentes a Iraci Carlos Pedroni da Silva de utilidade pública para fins de desapropriação com o 
fim de abrigar projeto de preservação ambiental. 

Apresenta mensagem de nº 054/99, justificando que o motivo da 
desapropriação se dá pelo fato de que a área foi considerada de risco pela assessoria técnica da 
Municipalidade, sendo neste caso desapropriada para abrigar projeto de preservação ambiental. 

No que tange à desapropriação, é permitido ao Município, 
utilizar-se deste meio, em caso de necessidade, utilidade pública ou interesse social, como assim 
prevê o inciso XIV do artigo 11 da Lei Orgânica Municipal. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios Éticos, Morais e Legais que esta Casa exige é esta Comissão pela sua aprovação, 
conclamando seus pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 

Em 1 O de dezembro de 1.999 

Willen Clinger F. Machado 
Presidente Vice-Presidente 
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... Colatina-ES, 14 de Dezembro de 1999 . 

OF. Nº 686/99 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa (Faz) 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mãos de V. Exa. cópia dos Autógrafos dos Projetos de Lei nºs. 090, 091, 092 
094/99 e Emenda 001/99 a Lei nº 3547 Lei Orgânica Municipal, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, aprovados na Sessão Ordinária do dia 13 de Dezembro de 1999, 
para que sejam adoUtdas as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
meus protestos de elevada estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Atenciosamente 


